PROCESSO Nº 70005719372 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

VINCULADO: 110252070 (5ª V.F.P.) 

IMPETRANTE: AJAX DA SILVA ANDRADE

IMPETRADO: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO  RIO GRANDE DO SUL

PARECER

Incidente de Inconstitucionalidade. Lei Estadual nº 11.547, art. 1º, inciso V, alíneas “a”. Incorporação de gratificação.  Índice redutor do vencimento básico dos Técnicos do Tesouro do Estado. Incidência de índice redutor que implica redução do vencimento básico do técnico do tesouro estadual - classe E. Inconstitucionalidade. Art. 37, XV, da Constituição Federal. Procedência..

1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado nos autos da ação de mandado de segurança impetrado por AJAX DA SILVA ANDRADE contra ato do SECRETÁRIO ESTADUAL DA FAZENDA DO RIO GRANDE DO SUL, objetivando exame da (in) constitucionalidade do disposto na alínea “a” do inciso V do art. 1º da Lei nº 11.547, de 07 de dezembro de 2000, que extingue e incorpora vantagens à parte básica dos vencimentos dos servidores públicos do Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências. Sustenta-se que a Lei Municipal nº 11.547, ao estabelecer redutor no vencimento básico dos Técnicos do Tesouro do Estado, violou o disposto no art. 37, XV, da CF, que assegura aos servidores o direito à “irredutibilidade de vencimentos ou salários”.

Vieram os autos para parecer.

2. O Ministério Público orienta-se no sentido de que deve ser acolhido o argumento de inconstitucionalidade do art. 1º, inciso V, alínea a, da Lei Estadual 11.547/2000. Isso porque a norma viola o disposto no art. 37, XV, da Constituição Federal, bem como a norma do art. 29, II, da Constituição Estadual.

A questão posta em exame apresenta significativa complexidade. Aliás, a própria decisão do Pleno do Tribunal de Justiça que deu provimento ao recurso de agravo regimental
 interposto contra a decisão concessiva da liminar de suspensão do art. 1º, V, alínea a, da Lei 11.547/2000, nos autos da ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato dos Técnicos do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul
, bem evidencia a dificuldade que o tema encerra. Nessa ação direta de inconstitucionalidade, concedida a liminar sob o fundamento de que art. 1º, inciso V, alíneas a e b, da Lei 11.547/2000, fere o disposto no art. 37, XV, da Constituição Federal, o Governador do Estado interpôs recurso de agravo regimental que resultou provido, por maioria
, pelo Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, sob o fundamento de que a norma em questão não impõe redução ao vencimentos dos técnicos de apoio do tesouro estadual "na medida em que as categorias ali mencionadas tiveram incorporada ao básico gratificações, os redutores sobre o vencimento básico não implicam em redução, mas na manutenção do status quo ante, representando o afastamento do redutor em aumento ou em atuação do Poder Judiciário no controle dos atos normativos como legislador positivo ao conceder vantagem não expressamente prevista em lei".

Aliás, o próprio Ministério Público que se manifestou pela improcedência da ação direta de inconstitucionalidade, aqui, orienta-se pela inconstitucionalidade do art. 1º, inciso V, letra a, da Lei Estadual 11.547/2000, exatamente por entender que a norma implica violação da norma do art. 37, XV, da Constituição Federal, na medida em que sua incidência significa redução dos vencimentos dos técnicos de apoio do tesouro estadual. 

A analise da questão de que se cuida deve começar pela Lei Estadual 8.533/88 que "reorganiza o quadro de pessoal efetivo da secretaria da fazenda e dá outras providências" e estabeleceu o vencimento básico atribuído à classe E, final de carreira de técnico em apoio fazendário
 , fixando também uma "gratificação de apoio fiscal"
 a ser calculada sobre os vencimentos correspondentes ao cargo da classe final de carreira pela aplicação dos seguintes percentuais: I) 95% para os postos fiscais considerados de difícil provimento ou acesso; II) 65% para os demais postos fiscais e para as turmas volantes; III) 50% para os titulares do cargos em serviço interno da secretaria da fazenda
.  Posteriormente, a Lei Estadual 10.933/97 reduziu esses percentuais de gratificação para 85% nos postos fiscais, 65% nas turmas volantes e 50% nos demais locais de trabalho
. Por fim, então, o art. 1º, V, a, da Lei Estadual nº 11.547/2000, estabeleceu a incorporação à parte básica dos vencimentos dos referidos servidores públicos as funções gratificadas fixadas nos percentuais da Lei Estadual 10.933/97. Fixando um redutor no vencimento básico dos técnicos do tesouro estadual de 10,82% em relação àqueles em exercício nas turmas volantes; e, de 18,92% para os com atuação nos demais órgãos, exceto postos fiscais. Os redutores são estipulados com base nos vencimentos de um técnico do tesouro do estadual classe “E”. Desse modo, considerado o disposto na Lei Estadual 11.760/2002, a parte básica dos vencimentos do técnico do tesouro estadual - classe E - é de R$2.515,54. Aplicando os redutores aos servidores lotados nas turmas volantes (10.82%) o vencimento básico é de R$2.243,36  e aos servidores lotados na administração (18,92%) o vencimento básico é de R$2.039.60. 

Isso definido, cumpre verificar porque o art. 1º, V, a, da Lei Estadual 11.547/00 é inconstitucional. 

Inicialmente, deve ser observado que a norma impõe tratamento de remuneração diferenciada em relação a servidores públicos que se encontram ocupando cargos idênticos. Não há justificação racional para autorizar que os vencimentos básicos de servidores públicos de um mesmo cargo sejam diferentes. É conseqüência da incidência da norma em comento que o vencimento básico do cargo de técnico de tesouro estadual - classe E - seja diverso conforme um determinado servidor venha exercer suas funções na administração, em uma turma volante ou em um posto de fiscal. Ou se trata de vencimento básico e desse modo deve ser idêntica a remuneração para todos os que ocuparem o cargo ou se trata de função gratificada. Na verdade, o texto normativo diz se tratar de vencimento básico ao mesmo tempo que fixa remuneração diferenciada como se fosse o caso de uma função gratificada. Como posto, o texto normativo não pode subsistir sem violar o princípio da igualdade geral, não se justificando o tratamento diferenciado. Daí, então, a inconstitucionalidade material decorrente da violação do princípio da igualdade geral.

O texto normativo em análise é igualmente inconstitucional pela razão de que sua incidência implica redução dos vencimentos dos técnicos do tesouro estadual - classe E. Devido respeito, decisão que assim entende não transforma o órgão jurisdicional em legislador positivo, conseqüência vedada pelo princípio da separação dos poderes, mas apenas corrige vício de inconstitucionalidade, decidindo, portanto, negativamente. Igualmente, não deve ser acolhida a tese de que o texto normativo não implica redução do patrimônio de remuneração incorporado ao servidor público.

Falando-se em vencimento básico e incorporação, como faz o texto normativo em análise, é inadmissível, sob pena de violação ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos, que a remuneração de um servidor público possa ser reduzida conforme esteja ele no exercício de uma das três funções possíveis para o técnico de apoio do tesouro estadual - classe E. O exemplo do impetrante Ajax da Silva Andrade é por demais esclarecedor. A sua transferência do posto fiscal para um serviço interno administrativo implicou redução de seu vencimento básico na razão de 18,92%. Não merece acolhida a tese de que redução do vencimento básico não ocorre, pois é isso exatamente o que se dá com o impetrante e se dará em relação a todo aquele que for discricionariamente transferido de um posto fiscal para um serviço administrativo interno ou de uma turma volante para um serviço administrativo interno. Se se trata de vencimento básico que teve incorporada uma gratificação, a hipótese é de vencimento básico e, portanto, irredutível. Não é crível que o vencimento básico do cargo seja fixado em conformidade com o exercício de uma ou outra função. Isso somente é possível em relação à gratificação de serviço que é transitória e pode ser suprida sem que tal implique violação à irredutibilidade dos vencimentos. 

 Assim, sem embargo de opinião em sentido contrário, o texto normativo de que se cuida viola o art. 29, II, da Constituição Estadual, bem como o art. 37, XV, da Constituição Federal.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que  seja acolhido o incidente de inconstitucionalidade, declarando-se a inconstitucionalidade do art. 1º, V, alínea a, da Lei Estadual 11.547/2000.

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

APGF/ARG

SUBJUR 860/03

� Cf. agravo regimental 70005019070.


� Cf. ação direta de inconstitucionalidade 700047660211.


� Vencidos os Desembargadores Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, João Pedro Freire, AntônioGuilherme Tanger Jardim, João Carlos Branco Cardoso, José Carlos Teixeira Giorgis, Léo Lima e Antônio Carlos Netto Mangabeira.


� Cf. art. 8º da Lei Estadual 8.533/88.


� Cf. o disposto no art. 4º da Lei Estadual 7.087/77.


� Cf. art. 8º e art. 9º da Lei Estadual 8.533/88.


� Cf. art. 13 da Lei Estadual 10.933/97 que deu nova redação ao art. 8º, caput, da Lei Estadual 8.533/88.
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